
CGJAL - CHEFIA DE GABINETE <chefia_cgj@tjal.jus.br>

Autos SEI n. 0133287-83.2024.8.24.0710 - Ciência -
3 mensagens

TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br> 12 de dezembro de 2024 às 16:51
Responder a: TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br>
Para: Corregedoria Alagoas <chefia_cgj@tjal.jus.br>, Corregedoria Amapá <corregedoria@tjap.jus.br>, Corregedoria
Amazonas <protocolo.corregedoria@tjam.jus.br>, Corregedoria Ceará <corregedoria@tjce.jus.br>, Corregedoria Espírito
Santo <gabinete@tjes.jus.br>, Corregedoria Goiás <corregsec@tjgo.jus.br>, Corregedoria Maranhão
<extrajudicialcgj@tjma.jus.br>, Corregedoria Mato Grosso <coordenadoria.corregedoria@tjmt.jus.br>, Corregedoria Mato
Grosso do Sul <corregedoria@tjms.jus.br>, Corregedoria Minas Gerais <gacor@tjmg.jus.br>, Corregedoria Paraíba
<cgj.protocolo@tjpb.jus.br>, Corregedoria Paraná <sei@tjpr.jus.br>, Corregedoria Pernambuco
<corregedoria@tjpe.jus.br>, Corregedoria Piauí <corregedoria@tjpi.jus.br>, Corregedoria Rio de Janeiro
<cgjdipac@tjrj.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Norte <corregedoria@tjrn.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Sul
<cgj@tjrs.jus.br>, Corregedoria Rondônia <cgj@tjro.jus.br>, Corregedoria Roraima <corregedoria@tjrr.jus.br>,
Corregedoria São Paulo <corregedoria@tjsp.jus.br>, Corregedoria Sergipe <correg@tjse.jus.br>, Corregedoria Tocantins
<corregedoria@tjto.jus.br>

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Corregedores(as),

 
Por solicitação do Núcleo IV da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, encaminho o expediente anexo para as
providências que entenderem necessárias.

 
Respeitosamente,
Seção Expediente
Divisão Administrativa
________________________________________
Corregedoria-Geral da Justiça
Tribunal de Justiça de Santa Catarina

2 anexos

Ato_Ordinatorio_8923630.pdf
44K

Oficio_8921401_Comunicado.pdf
7457K

CGJ-DGAPO-DIPAC <cgjdipac@tjrj.jus.br> 12 de dezembro de 2024 às 17:36
Para: TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br>, Corregedoria Alagoas <chefia_cgj@tjal.jus.br>, Corregedoria
Amapá <corregedoria@tjap.jus.br>, Corregedoria Amazonas <protocolo.corregedoria@tjam.jus.br>, Corregedoria Ceará
<corregedoria@tjce.jus.br>, Corregedoria Espírito Santo <gabinete@tjes.jus.br>, Corregedoria Goiás
<corregsec@tjgo.jus.br>, Corregedoria Maranhão <extrajudicialcgj@tjma.jus.br>, Corregedoria Mato Grosso
<coordenadoria.corregedoria@tjmt.jus.br>, Corregedoria Mato Grosso do Sul <corregedoria@tjms.jus.br>, Corregedoria
Minas Gerais <gacor@tjmg.jus.br>, Corregedoria Paraíba <cgj.protocolo@tjpb.jus.br>, Corregedoria Paraná
<sei@tjpr.jus.br>, Corregedoria Pernambuco <corregedoria@tjpe.jus.br>, Corregedoria Piauí <corregedoria@tjpi.jus.br>,
Corregedoria Rio Grande do Norte <corregedoria@tjrn.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Sul <cgj@tjrs.jus.br>,
Corregedoria Rondônia <cgj@tjro.jus.br>, Corregedoria Roraima <corregedoria@tjrr.jus.br>, Corregedoria São Paulo
<corregedoria@tjsp.jus.br>, Corregedoria Sergipe <correg@tjse.jus.br>, Corregedoria Tocantins
<corregedoria@tjto.jus.br>

INFORMO SEI 2024-06148325

ATT.

NEIDEMAR F. SILVA
Aux. Operacional - Mat.T2581
Divisão de Protocolo Administrativo, Documentação e Informação (DIPAC)  
Diretoria-Geral de Apoio à Corregedoria Geral da Justiça (DGAPO)  
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro  

https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=5de160d510&view=att&th=193bc6e09605f025&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=5de160d510&view=att&th=193bc6e09605f025&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=5de160d510&view=att&th=193bc6e09605f025&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=5de160d510&view=att&th=193bc6e09605f025&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw


Tel: 55(21) 3133-3106  
e-mail: cgjdipac@tjrj.jus.br  

-----Mensagem original-----
De: TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br>
Enviada em: quinta-feira, 12 de dezembro de 2024 16:52
Para: Corregedoria Alagoas <chefia_cgj@tjal.jus.br>; Corregedoria Amapá <corregedoria@tjap.jus.br>; Corregedoria
Amazonas <protocolo.corregedoria@tjam.jus.br>; Corregedoria Ceará <corregedoria@tjce.jus.br>; Corregedoria
Espírito Santo <gabinete@tjes.jus.br>; Corregedoria Goiás <corregsec@tjgo.jus.br>; Corregedoria Maranhão
<extrajudicialcgj@tjma.jus.br>; Corregedoria Mato Grosso <coordenadoria.corregedoria@tjmt.jus.br>; Corregedoria
Mato Grosso do Sul <corregedoria@tjms.jus.br>; Corregedoria Minas Gerais <gacor@tjmg.jus.br>; Corregedoria
Paraíba <cgj.protocolo@tjpb.jus.br>; Corregedoria Paraná <sei@tjpr.jus.br>; Corregedoria Pernambuco
<corregedoria@tjpe.jus.br>; Corregedoria Piauí <corregedoria@tjpi.jus.br>; CGJ-DGAPO-DIPAC
<cgjdipac@tjrj.jus.br>; Corregedoria Rio Grande do Norte <corregedoria@tjrn.jus.br>; Corregedoria Rio Grande do
Sul <cgj@tjrs.jus.br>; Corregedoria Rondônia <cgj@tjro.jus.br>; Corregedoria Roraima <corregedoria@tjrr.jus.br>;
Corregedoria São Paulo <corregedoria@tjsp.jus.br>; Corregedoria Sergipe <correg@tjse.jus.br>; Corregedoria
Tocantins <corregedoria@tjto.jus.br>
Assunto: Autos SEI n. 0133287-83.2024.8.24.0710 - Ciência -
[Texto das mensagens anteriores oculto]

CGJAL - CHEFIA DE GABINETE <chefia_cgj@tjal.jus.br> 13 de dezembro de 2024 às 09:48
Para: TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br>

Prezado(a),

Acuso recebimento e comunico que o presente expediente foi direcionado ao setor competente desta CGJ/AL para
adoção das devidas providências.

Atenciosamente,

Chefia de Gabinete da CGJ/AL
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0133287-83.2024.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O 1º Tabelionato de Notas e Protestos de Itajaí do Município e

 Comarca de Itajaí/SC comunicou, por meio do documento (8921401), sobre suposta
falsificação de selos de validade utilizados em cartas de anuência para
cancelamento de protesto em favor da empresa Multipla Atacado. Informou também
a existência de "um site falso de consulta do selo do TJPR, FUNARPEN falso, muito
semelhante ao original" e, ao final da narrativa dos fatos, requereu a esta
Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial o cancelamento dos selos citados.

Considerando a dualidade dos procedimentos a serem adotados em
razão da situação trazida, nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 5 (SEI 0014940-
62.2022.8.24.0710), que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do
Núcleo IV (Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que:

1. Traslade os documentos aqui encontrados (8921401) autuando-o
em novo processo SEI! sob identificação do tipo processual
"Extrajudicial/Cancelamento de Selo de Fiscalização". Após, aloque-o a este Núcleo
IV para análise da pertinência quanto aos cancelamentos solicitados;

2. Em cumprimento ao artigo 132, parágrafo único, do Novo Código de
Normas desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial encaminhe a narrativa do
fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da Federação para
conhecimento.

Saliento a desnecessidade de notificação do(a) responsável para o
cumprimento integral do inciso II, artigo 132, do mesmo Código de Normas citado,
posto a serventia comunicante já ter comprovado nos autos o envio da ocorrência às
demais serventias extrajudiciais do Estado.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente comunicação e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

Cumprida a determinação, o presente processo poderá ser encerrado.

 



Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 11/12/2024, às 21:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8923630 e o
código CRC 8F323C3D.

0133287-83.2024.8.24.0710 8923630v4



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202412186693

Nome original: 2024 12 10 - Comunica Corregedoria e solicita cancelamento dos selos u

sados nos cancelamentos.pdf

Data: 11/12/2024 14:39:44

Remetente: 

Itajaí - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

Itajaí - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

TJSC

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunica Corregedoria - Solicita cancelamento de selos digitais utilizados em cancel

amentos efetuados com carta de anuência com reconhecimento de assinaturas supostamen

te falsificadas. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA – COMARCA DE Itajaí
1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE ITAJAÍ

GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS D'ÁVILA
Tabeliã

Rua XV de Novembro, 173, Centro, Itajaí/SC, Tel. (47) 3344-2445, CEP: 88.301-420 contato@tabelionatoitajai.com.br

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  DESEMBARGADOR,  CORREGEDOR  DO
FORO EXTRAJUDICIAL DO TJSC.

URGENTE

GILMARA VANDERLINDE  MEDEIROS  D´ÁVILA,  Tabeliã  titular  do  1º  Tabelionato  de
Notas e Protestos de Itajaí/SC vem, por meio da presente, de acordo com o art. 132, II do
CNCGFE/SC, COMUNICAR à V. Exa.: 

No  dia  29/11/2024,  por  volta  das  10:00  horas,  compareceram  duas  pessoas  no  1º
Tabelionato de Notas e Protestos de Itajaí, na Rua XV de Novembro 173, Centro, Itajaí,
sendo que um deles se identificou como sendo: Everton Candido Dias, portador do CPF
009.868.519-81 e o segundo não chegou a ser identificado, apenas informou se chamar
“Pedro”,  com o objetivo  de efetuarem o  cancelamento  de  07 títulos  de protestos,  de
valores elevados (cartas de anuência em anexo, numeradas de 01 até 07, e e-mails dos
cartórios respectivos confirmando serem falsos os reconhecimentos de assinatura).

Referidas cartas tinham como devedora e beneficiada pelos cancelamentos a empresa
Multiplica  Atacado  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  38.034.109/0002-01  (e  que  tem  como
administrador Gerson Costa Salles, consulta CNPJ e quadro QSA em anexo).

Os comparecentes foram atendidos pela colaboradora Sara de Souza Silva, no guichê 09,
no andar térreo do Tabelionato. 

Como os documentos se mostravam íntegros e com etiquetas aparentando veracidade,
inclusive vários  com detalhes holográficos,  todos feitos por  cartórios  do Paraná,  bem
como, consultados os QRCODE das etiquetas, as informações conferiam com o ato e
abria  um  PDF,  com  dados  que  conferiam  inclusive  a  logo  do  TJPR  e  FUNARPEN
(consultas anexadas atrás das cartas), os cancelamentos foram praticados.

Ocorre  que,  em 06/12/2024,  ao  fim  do  dia,  “Pedro”  retornou,  acompanhado de  outra
pessoa, mulher, que não se identificou, solicitando mais 07 cancelamentos de protesto,
todos  eles  beneficiando  a  mesma  empresa  acima  identificada,  também  de  valores
elevados,  apresentando  novamente  cartas  de  anuência  com  reconhecimentos  de
assinatura feitos por cartórios do Paraná (cartas em anexo, numeradas de 08 até 14, e e-
mails  dos  cartórios  respectivos  confirmando  serem  falsos  os  reconhecimentos  de
assinatura). 

Nessa ocasião,  a atendente Sara estranhou uma das etiquetas e bateu copia dessas
cartas  de  anuência  e  pegou  o  contato  dele  para  melhor  conferir  os  documentos  e
posteriormente, entrar em contato se estivessem corretos.

Documento impresso por meio mecânico. Qualquer emenda ou rasura sem ressalva, será considerado indicio de adulteração ou tentativa de fraude.  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA – COMARCA DE Itajaí
1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE ITAJAÍ

GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS D'ÁVILA
Tabeliã

Rua XV de Novembro, 173, Centro, Itajaí/SC, Tel. (47) 3344-2445, CEP: 88.301-420 contato@tabelionatoitajai.com.br

Dia  09/12  começamos  as  pesquisas  das  cartas  e  identificamos  que  se  tratavam de
falsificações, bem como, identificamos que os falsários também haviam criado um site
falso de consulta do selo do TJPR, FUNARPEN falso, muito semelhante ao original (em
anexo a consulta de abertura do falso e a do original).

Assim, por dever de ofício, relatamos todo o ocorrido acima no Boletim de Ocorrência em
anexo (no qual anexamos todos os documentos e consultas e também as imagens das
cameras que mostram exatamente ambos os atendimentos),  para que as autoridades
policiais apurem com a urgência que o caso requer, comunicamos o Juiz Diretor do Foro
de Itajaí (comunicação em anexo), aos demais cartorios (comunicação em anexo), tudo
conforme  determina  o  artigo 132,  II,  do  CNCGFE/SC  e  também  ao  IEPTB/SC,
comunicação em anexo.

Pelo  exposto,  levando  em  conta  o  acima  identificado,  os  atos  de  protesto  já  foram
restabelecidos  dentro  da  serventia,  com  amparo  no  artigo  1.355  do  CNCGFE/SC e
SOLICITAMOS, por meio do presente:

Que os selos utilizados nos 7 cancelamentos sejam cancelados junto ao portal do
TJSC, pois as certidões de cancelamento ainda se encontram em mãos dos falsários, de
forma a não gerarem mais efeitos e evitarem lesão a terceiros. Os selos são os seguintes:

Protocolo interno no 
Tabelionato

Livro – Folha do protesto
Selo usado na “Certidão de 
Cancelamento de Protesto ou Sustação 
Definitiva”

Selo usado na “Recolhimento de Pagamento 
Diferido - Protesto”

622664 1181 - 148 HGL89896-7W11 HGL89897-XEJC

622665 1181 - 149 HGL89899-UA5Y HGL89900-FTPN

622666 1181 - 150 HGL89894-YQ09 HGL89895-ZAQV

622667 1181 - 151 HGL89901-C398 HGL89902-35QQ

622668 1181 - 152 HGL89903-QJ12 HGL89904-OGCS

622669 1181 – 153 HGL89905-VSIW HGL89906-5XUV

622670 1181 - 154 HGL89907-UQZD HGL89908-KQXB

Sem mais a tratar, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

Itajaí, 10/12/2024.

GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS D’ÁVILA
Tabeliã

Documento impresso por meio mecânico. Qualquer emenda ou rasura sem ressalva, será considerado indicio de adulteração ou tentativa de fraude.  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202412184559

Nome original: 2024 12 10 - Comunica falsificação ao Foro.pdf

Data: 10/12/2024 18:11:53

Remetente: 

Itajaí - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

Itajaí - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

TJSC

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunica falsificação ao Foro



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA – COMARCA DE Itajaí
1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE ITAJAÍ

GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS D'ÁVILA
Tabeliã

Rua XV de Novembro, 173, Centro, Itajaí/SC, Tel. (47) 3344-2445, CEP: 88.301-420 contato@tabelionatoitajai.com.br

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE
ITAJAÍ/SC

GILMARA VANDERLINDE  MEDEIROS  D´ÁVILA,  Tabeliã  titular  do  1º  Tabelionato  de
Notas e Protestos de Itajaí/SC vem, por meio da presente, de acordo com o art. 132, II do
CNCGFE/SC, COMUNICAR à V. Exa.: 

No  dia  29/11/2024,  por  volta  das  10:00  horas,  compareceram  duas  pessoas  no  1º
Tabelionato de Notas e Protestos de Itajaí, na Rua XV de Novembro 173, Centro, Itajaí,
sendo que um deles se identificou como sendo: Everton Candido Dias, portador do CPF
009.868.519-81 e o segundo não chegou a ser identificado, apenas informou se chamar
“Pedro”,  com o objetivo  de efetuarem o cancelamento  de 07 títulos  de protestos,  de
valores elevados (cartas de anuência em anexo, numeradas de 01 até 07, e e-mails dos
cartórios respectivos confirmando serem falsos os reconhecimentos de assinatura) tendo
como devedor e beneficiada pelos cancelamentos a empresa Multiplica Atacado LTDA,
inscrita  no  CNPJ  38.034.109/0002-01  (e  que  tem  como  administrador  Gerson  Costa
Salles, consulta CNPJ e quadro QSA em anexo), sendo que ambos foram atendidos pela
colaboradora Sara de Souza Silva, no guichê 09, no andar térreo do Tabelionato. Como
os documentos se mostravam íntegros e com etiquetas aparentando veracidade, inclusive
várias  com  detalhes  holográficos,  todos  feitos  por  cartórios  do  Paraná,  bem  como,
consultados os QRCODE das etiquetas as informações conferiam com o ato e abria um
PDF,  com  dados  que  conferiam  inclusive  a  logo  do  TJPR  e  FUNARPEN  (consultas
anexadas atras das cartas), os cancelamentos foram praticados, sendo que Everson usou
um  cartão  bandeira  Mastercard,  numeração  515537xxxxxx7432  para  pagar  os
emolumentos (extrato em anexo).

Ocorre  que,  em 06/12/2024,  ao  fim do  dia,  “Pedro”  retornou,  acompanhado de  outra
pessoa, mulher, que não se identificou, solicitando mais 07 cancelamentos de protesto,
todos  eles  beneficiando  a  mesma  empresa  acima  identificada,  também  de  valores
elevados,  apresentando  novamente  cartas  de  anuência  com  reconhecimentos  de
assinatura feitos por cartórios do Paraná (cartas em anexo, numeradas de 08 até 14, e e-
mails  dos  cartórios  respectivos  confirmando  serem  falsos  os  reconhecimentos  de
assinatura).  Ocasião em que a atendente Sara estranhou uma das etiquetas e bateu

Documento impresso por meio mecânico. Qualquer emenda ou rasura sem ressalva, será considerado indicio de adulteração ou tentativa de fraude.  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA – COMARCA DE Itajaí
1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE ITAJAÍ

GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS D'ÁVILA
Tabeliã

Rua XV de Novembro, 173, Centro, Itajaí/SC, Tel. (47) 3344-2445, CEP: 88.301-420 contato@tabelionatoitajai.com.br

copia  dessas  cartas  de  anuência  e  pegou  o  contato  dele  para  melhor  conferir  os
documentos e posteriormente, entrar em contato se estivessem corretos, ocasião em que
ele informou como telefones de contato  (41)  991914190 -  Pedro e (41)  995540289 -
Everton. Dia 09/12 começamos as pesquisas das cartas e identificamos que se tratavam
de falsificações, bem como, identificamos que os falsários também haviam criado um site
falso de consulta do selo do TJPR, FUNARPEN falso, muito semelhante ao
original (em anexo a consulta de abertura do falso e a do original).

Assim, por dever de ofício, relatamos todo o ocorrido acima no Boletim de Ocorrência em
anexo, para que as autoridades policiais apurem com a urgência que o caso requer. 

Ainda, identificamos que os mesmos falsários cometeremo idênticos atos nos 2 outros
Tabelionatos de Itajaí também e informamos que oficiaremos ao TJSC para que cancele
os selos dos cancelamentos com as cartas falsas, pois ao atos já foram restabelecidos,
com amparo no artigo 1.355 do Código de Normas

Sem mais a tratar renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

Itajaí, 10/12/2024.

GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS D’ÁVILA
Tabeliã

Documento impresso por meio mecânico. Qualquer emenda ou rasura sem ressalva, será considerado indicio de adulteração ou tentativa de fraude.  
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DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SEGURANÇA PÚBLICA
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REGISTRO 1146902/2024-BO-00601.2024.0047010

UNIDADE RESPONSÁVEL: PC - 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE ITAJAÍ - 47-3398.6290
DATA E HORA DO REGISTRO: 10/12/2024 17h36min

FATO
DATA DO FATO: 29/11/2024 HORA DO FATO: 10:00 (aproximada)
LOCAL  DO  FATO:  (Interior  do  ambiente/Comércio)  RUA  QUINZE  DE  NOVEMBRO,  nº  173,  CENTRO,  ITAJAÍ/SC/BR  |  CEP:  88301-420  |
Ponto  de  Referência:  1º  Tabelionato  de  Itajaí  |  Coordenadas:  -26.90675,-48.65619
FATOS COMUNICADOS: Estelionato/Consumado; Falsificação de documento particular/Consumado

ENVOLVIDOS
DIEGO CESAR CARDOZO (36 anos) | Comunicante: Estelionato/Consumado | Vítima: Estelionato/Consumado | Vítima: Falsificação de
documento particular/Consumado

Mãe: NAZARETH MARIA CELESTINO CARDOZO
Pai: MÁRIO CÉSAR CARDOZO

Data de Nascimento: 30/01/1988
Naturalidade: BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC/BRASIL

03803290530 - SCCNH:
Relato Individual: No dia 29/11/2024, por volta das 10:00 horas, compareceram duas pessoas no 1º Tabelionato de Notas e Protestos
de Itajaí, na Rua XV de Novembro 173, Centro, Itajaí, sendo que um deles se identificou como sendo: Everton Candido Dias, portador
do CPF 009.868.519-81 e o segundo não chegou a ser identificado (filmagem 1 em anexo), apenas informou se chamar “Pedro”, com o
objetivo de efetuarem o cancelamento de 07 títulos de protestos, de valores elevados (cartas de anuência em anexo, numeradas de
01 até 07,  e  e-mails  dos cartórios  respectivos confirmando serem falsos os  reconhecimentos de assinatura)  tendo como devedor e
beneficiada  pelos  cancelamentos  a  empresa  Multiplica  Atacado  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  38.034.109/0002-01  (e  que  tem  como
administrador Gerson Costa Salles, consulta CNPJ e quadro QSA em anexo), sendo que ambos foram atendidos pela colaboradora Sara
de  Souza  Silva,  no  guichê  09,  no  andar  térreo  do  Tabelionato.  Como  os  documentos  se  mostravam  íntegros  e  com  etiquetas
aparentando veracidade, inclusive várias com detalhes holográficos, todos feitos por cartórios do Paraná, bem como, consultados os
QRCODE das  etiquetas  as  informações  conferiam com o  ato  e  abria  um PDF,  com dados  que  conferiam inclusive  a  logo  do  TJPR  e
FUNARPEN (consultas anexadas atras das cartas),  os cancelamentos foram praticados, sendo que Everson usou um cartão bandeira
Mastercard, numeração 515537xxxxxx7432 para pagar os emolumentos (extrato em anexo). Ocorre que, em 06/12/2024, ao fim do
dia,  “Pedro”  retornou,  acompanhado  de  outra  pessoa,  mulher,  que  não  se  identificou  (filmagem 2  em anexo),  solicitando  mais  07
cancelamentos  de  protesto,  todos  eles  beneficiando  a  mesma  empresa  acima  identificada,  também  de  valores  elevados,
apresentando novamente cartas  de anuência  com reconhecimentos  de assinatura  feitos  por  cartórios  do Paraná (cartas  em anexo,
numeradas de 08 até 14, e e-mails  dos cartórios respectivos confirmando serem falsos os reconhecimentos de assinatura).  Ocasião
em que a atendente Sara estranhou uma das etiquetas e bateu copia dessas cartas de anuência e pegou o contato dele para melhor
conferir os documentos e posteriormente, entrar em contato se estivessem corretos, ocasião em que ele informou como telefones de
contato (41)  991914190 -  Pedro e (41)  995540289 -  Everton.  Dia  09/12 começamos as  pesquisas  das cartas  e identificamos que se
tratavam de falsificações, bem como, identificamos que os falsários também haviam criado um site falso de consulta do selo do TJPR,
FUNARPEN falso, muito semelhante ao original (em anexo a consulta de abertura do falso e a do original). Assim, por dever de ofício,
relatamos todo o ocorrido, para que as autoridades policiais apurem com urgência que o caso requer e aguardamos instruções para
envio dos anexo acima mencionados através do e-mail contato@cartorioitajai.com.br.
Outras Informações: ● O comunicante assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas no relato deste registro e declara
estar ciente de que a falsidade no transcrito acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Art. 299 do Código Penal. ● Deseja
Decidir posteriormente sobre o direito de representação ou queixa, estando ciente de que o prazo para oferecer a representação ou a
queixa é de 06 (seis) meses, contados da data do fato ou da data em que vier a saber quem é o autor do fato.

EVERTON CANDIDO DIAS (38 anos) | Suspeito: Estelionato/Consumado
Mãe: SANDRA CANDIDO DIAS

Pai: NÃO INFORMADO
Data de Nascimento: 19/07/1986

Naturalidade: NÃO INFORMADO/ZY/NÃO INFORMADO
009.868.519-81CPF:

ATENDENTES
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BOLETIM DE OCORRÊNCIA

REGISTRO 1146902/2024-BO-00601.2024.0047010

UNIDADE RESPONSÁVEL: PC - 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE ITAJAÍ - 47-3398.6290
DATA E HORA DO REGISTRO: 10/12/2024 17h36min

FATO
DATA DO FATO: 29/11/2024 HORA DO FATO: 10:00 (aproximada)
LOCAL  DO  FATO:  (Interior  do  ambiente/Comércio)  RUA  QUINZE  DE  NOVEMBRO,  nº  173,  CENTRO,  ITAJAÍ/SC/BR  |  CEP:  88301-420  |
Ponto  de  Referência:  1º  Tabelionato  de  Itajaí  |  Coordenadas:  -26.90675,-48.65619
FATOS COMUNICADOS: Estelionato/Consumado; Falsificação de documento particular/Consumado

ENVOLVIDOS
DIEGO CESAR CARDOZO (36 anos) | Comunicante: Estelionato/Consumado | Vítima: Estelionato/Consumado | Vítima: Falsificação de
documento particular/Consumado

Mãe: NAZARETH MARIA CELESTINO CARDOZO
Pai: MÁRIO CÉSAR CARDOZO

Data de Nascimento: 30/01/1988
Naturalidade: BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC/BRASIL

03803290530 - SCCNH:
Relato Individual: No dia 29/11/2024, por volta das 10:00 horas, compareceram duas pessoas no 1º Tabelionato de Notas e Protestos
de Itajaí, na Rua XV de Novembro 173, Centro, Itajaí, sendo que um deles se identificou como sendo: Everton Candido Dias, portador
do CPF 009.868.519-81 e o segundo não chegou a ser identificado (filmagem 1 em anexo), apenas informou se chamar “Pedro”, com o
objetivo de efetuarem o cancelamento de 07 títulos de protestos, de valores elevados (cartas de anuência em anexo, numeradas de
01 até 07,  e  e-mails  dos cartórios  respectivos confirmando serem falsos os  reconhecimentos de assinatura)  tendo como devedor e
beneficiada  pelos  cancelamentos  a  empresa  Multiplica  Atacado  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  38.034.109/0002-01  (e  que  tem  como
administrador Gerson Costa Salles, consulta CNPJ e quadro QSA em anexo), sendo que ambos foram atendidos pela colaboradora Sara
de  Souza  Silva,  no  guichê  09,  no  andar  térreo  do  Tabelionato.  Como  os  documentos  se  mostravam  íntegros  e  com  etiquetas
aparentando veracidade, inclusive várias com detalhes holográficos, todos feitos por cartórios do Paraná, bem como, consultados os
QRCODE das  etiquetas  as  informações  conferiam com o  ato  e  abria  um PDF,  com dados  que  conferiam inclusive  a  logo  do  TJPR  e
FUNARPEN (consultas anexadas atras das cartas),  os cancelamentos foram praticados, sendo que Everson usou um cartão bandeira
Mastercard, numeração 515537xxxxxx7432 para pagar os emolumentos (extrato em anexo). Ocorre que, em 06/12/2024, ao fim do
dia,  “Pedro”  retornou,  acompanhado  de  outra  pessoa,  mulher,  que  não  se  identificou  (filmagem 2  em anexo),  solicitando  mais  07
cancelamentos  de  protesto,  todos  eles  beneficiando  a  mesma  empresa  acima  identificada,  também  de  valores  elevados,
apresentando novamente cartas  de anuência  com reconhecimentos  de assinatura  feitos  por  cartórios  do Paraná (cartas  em anexo,
numeradas de 08 até 14, e e-mails  dos cartórios respectivos confirmando serem falsos os reconhecimentos de assinatura).  Ocasião
em que a atendente Sara estranhou uma das etiquetas e bateu copia dessas cartas de anuência e pegou o contato dele para melhor
conferir os documentos e posteriormente, entrar em contato se estivessem corretos, ocasião em que ele informou como telefones de
contato (41)  991914190 -  Pedro e (41)  995540289 -  Everton.  Dia  09/12 começamos as  pesquisas  das cartas  e identificamos que se
tratavam de falsificações, bem como, identificamos que os falsários também haviam criado um site falso de consulta do selo do TJPR,
FUNARPEN falso, muito semelhante ao original (em anexo a consulta de abertura do falso e a do original). Assim, por dever de ofício,
relatamos todo o ocorrido, para que as autoridades policiais apurem com urgência que o caso requer e aguardamos instruções para
envio dos anexo acima mencionados através do e-mail contato@cartorioitajai.com.br.
Outras Informações: ● O comunicante assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas no relato deste registro e declara
estar ciente de que a falsidade no transcrito acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Art. 299 do Código Penal. ● Deseja
Decidir posteriormente sobre o direito de representação ou queixa, estando ciente de que o prazo para oferecer a representação ou a
queixa é de 06 (seis) meses, contados da data do fato ou da data em que vier a saber quem é o autor do fato.

EVERTON CANDIDO DIAS (38 anos) | Suspeito: Estelionato/Consumado
Mãe: SANDRA CANDIDO DIAS

Pai: NÃO INFORMADO
Data de Nascimento: 19/07/1986

Naturalidade: NÃO INFORMADO/ZY/NÃO INFORMADO
009.868.519-81CPF:

ATENDENTES

10/12/2024 18:11:01 DISQUE DENÚNCIA 181 - ATENDIMENTO 24 HORAS - SIGILO ABSOLUTO! Página: 1 de 2
Protocolo nº: 2024093085364 - Código de validação: 30565581

REGISTRO 1146902/2024-BO-00601.2024.0047010



ESTADO DE SANTA CATARINA

Delegacia de Polícia Virtual de Santa Catarina
Rua Sete de Setembro, 600, Centro - ITAJAÍ/SC 48-3665.8386

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SEGURANÇA PÚBLICA

ANDRE FELIPE ANACLETO DE ASSIS (Estagiário )

Documento assinado digitalmente. Certificação de validade pelo site

Protocolo nº: 2024093085364 - Código de validação: 30565581

https://delegaciavirtual2.sc.gov.br/impressaoboletimnovo.aspx

Via impressa pela internet

10/12/2024 18:11:01 DISQUE DENÚNCIA 181 - ATENDIMENTO 24 HORAS - SIGILO ABSOLUTO! Página: 2 de 2
Protocolo nº: 2024093085364 - Código de validação: 30565581

REGISTRO 1146902/2024-BO-00601.2024.0047010







































































Impresso em: 10/12/2024 ?s 18:14

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 824202412184560

Documento: 01 - Anexos.pdf

Remetente: Itajaí - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos ( Itajaí - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de
Titulos )

Destinatário: Itajaí - Secretaria do Foro ( TJSC )

Data de Envio: 10/12/2024 18:11:53

Assunto: Comunica falsificação ao Foro

Código de
rastreabilidade: 824202412184559

Documento: 2024 12 10 - Comunica falsificação ao Foro.pdf

Remetente: Itajaí - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos ( Itajaí - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de
Titulos )

Destinatário: Itajaí - Secretaria do Foro ( TJSC )

Data de Envio: 10/12/2024 18:11:53

Assunto: Comunica falsificação ao Foro

10/12/24, 18:14 malotedigital.tjsc.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjsc.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202412186329

Nome original: Comunica cartorios - Ocorrencia de fraude.pdf

Data: 11/12/2024 13:51:22

Remetente: 
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TJSC

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunica cartorios - Ocorrencia de fraude, cartas de anuência com reconhecimento de 

assinaturas supostamente falsificadas para cancelamento de protestos.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA – COMARCA DE Itajaí
1º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE ITAJAÍ

GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS D'ÁVILA
Tabeliã

Rua XV de Novembro, 173, Centro, Itajaí/SC, Tel. (47) 3344-2445, CEP: 88.301-420 contato@tabelionatoitajai.com.br

ÀS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GILMARA VANDERLINDE  MEDEIROS  D´ÁVILA,  Tabeliã  titular  do  1º  Tabelionato  de
Notas e Protestos de Itajaí/SC vem, por meio da presente, de acordo com o art. 132, II do
CNCGFE/SC, COMUNICAR: 

A ocorrência de fraude através da apresentação de cartas de anuência (anexas) com
fortes indícios de falsificação, para cancelamento do protesto de títulos neste Tabelionato,
com etiquetas aparentando veracidade, inclusive várias com detalhes holográficos, todos
supostamente feitos por cartórios do Estado do Paraná, inclusive apresentando elementos
para  consulta  de  autenticidade  que  ao  serem  efetuadas  as  consultas,  indicavam
informações supostamente verdadeiras.

Assim, por dever de ofício, relatamos todo o ocorrido no Boletim de Ocorrência em anexo,
para que as autoridades policiais apurem com a urgência que o caso requer. 

Sem mais a tratar renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

Itajaí, 11/12/2024.

GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS D’ÁVILA
Tabeliã

Documento impresso por meio mecânico. Qualquer emenda ou rasura sem ressalva, será considerado indicio de adulteração ou tentativa de fraude.  
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UNIDADE RESPONSÁVEL: PC - 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE ITAJAÍ - 47-3398.6290
DATA E HORA DO REGISTRO: 10/12/2024 17h36min

FATO
DATA DO FATO: 29/11/2024 HORA DO FATO: 10:00 (aproximada)
LOCAL  DO  FATO:  (Interior  do  ambiente/Comércio)  RUA  QUINZE  DE  NOVEMBRO,  nº  173,  CENTRO,  ITAJAÍ/SC/BR  |  CEP:  88301-420  |
Ponto  de  Referência:  1º  Tabelionato  de  Itajaí  |  Coordenadas:  -26.90675,-48.65619
FATOS COMUNICADOS: Estelionato/Consumado; Falsificação de documento particular/Consumado

ENVOLVIDOS
DIEGO CESAR CARDOZO (36 anos) | Comunicante: Estelionato/Consumado | Vítima: Estelionato/Consumado | Vítima: Falsificação de
documento particular/Consumado

Mãe: NAZARETH MARIA CELESTINO CARDOZO
Pai: MÁRIO CÉSAR CARDOZO

Data de Nascimento: 30/01/1988
Naturalidade: BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC/BRASIL

03803290530 - SCCNH:
Relato Individual: No dia 29/11/2024, por volta das 10:00 horas, compareceram duas pessoas no 1º Tabelionato de Notas e Protestos
de Itajaí, na Rua XV de Novembro 173, Centro, Itajaí, sendo que um deles se identificou como sendo: Everton Candido Dias, portador
do CPF 009.868.519-81 e o segundo não chegou a ser identificado (filmagem 1 em anexo), apenas informou se chamar “Pedro”, com o
objetivo de efetuarem o cancelamento de 07 títulos de protestos, de valores elevados (cartas de anuência em anexo, numeradas de
01 até 07,  e  e-mails  dos cartórios  respectivos confirmando serem falsos os  reconhecimentos de assinatura)  tendo como devedor e
beneficiada  pelos  cancelamentos  a  empresa  Multiplica  Atacado  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  38.034.109/0002-01  (e  que  tem  como
administrador Gerson Costa Salles, consulta CNPJ e quadro QSA em anexo), sendo que ambos foram atendidos pela colaboradora Sara
de  Souza  Silva,  no  guichê  09,  no  andar  térreo  do  Tabelionato.  Como  os  documentos  se  mostravam  íntegros  e  com  etiquetas
aparentando veracidade, inclusive várias com detalhes holográficos, todos feitos por cartórios do Paraná, bem como, consultados os
QRCODE das  etiquetas  as  informações  conferiam com o  ato  e  abria  um PDF,  com dados  que  conferiam inclusive  a  logo  do  TJPR  e
FUNARPEN (consultas anexadas atras das cartas),  os cancelamentos foram praticados, sendo que Everson usou um cartão bandeira
Mastercard, numeração 515537xxxxxx7432 para pagar os emolumentos (extrato em anexo). Ocorre que, em 06/12/2024, ao fim do
dia,  “Pedro”  retornou,  acompanhado  de  outra  pessoa,  mulher,  que  não  se  identificou  (filmagem 2  em anexo),  solicitando  mais  07
cancelamentos  de  protesto,  todos  eles  beneficiando  a  mesma  empresa  acima  identificada,  também  de  valores  elevados,
apresentando novamente cartas  de anuência  com reconhecimentos  de assinatura  feitos  por  cartórios  do Paraná (cartas  em anexo,
numeradas de 08 até 14, e e-mails  dos cartórios respectivos confirmando serem falsos os reconhecimentos de assinatura).  Ocasião
em que a atendente Sara estranhou uma das etiquetas e bateu copia dessas cartas de anuência e pegou o contato dele para melhor
conferir os documentos e posteriormente, entrar em contato se estivessem corretos, ocasião em que ele informou como telefones de
contato (41)  991914190 -  Pedro e (41)  995540289 -  Everton.  Dia  09/12 começamos as  pesquisas  das cartas  e identificamos que se
tratavam de falsificações, bem como, identificamos que os falsários também haviam criado um site falso de consulta do selo do TJPR,
FUNARPEN falso, muito semelhante ao original (em anexo a consulta de abertura do falso e a do original). Assim, por dever de ofício,
relatamos todo o ocorrido, para que as autoridades policiais apurem com urgência que o caso requer e aguardamos instruções para
envio dos anexo acima mencionados através do e-mail contato@cartorioitajai.com.br.
Outras Informações: ● O comunicante assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas no relato deste registro e declara
estar ciente de que a falsidade no transcrito acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Art. 299 do Código Penal. ● Deseja
Decidir posteriormente sobre o direito de representação ou queixa, estando ciente de que o prazo para oferecer a representação ou a
queixa é de 06 (seis) meses, contados da data do fato ou da data em que vier a saber quem é o autor do fato.

EVERTON CANDIDO DIAS (38 anos) | Suspeito: Estelionato/Consumado
Mãe: SANDRA CANDIDO DIAS

Pai: NÃO INFORMADO
Data de Nascimento: 19/07/1986

Naturalidade: NÃO INFORMADO/ZY/NÃO INFORMADO
009.868.519-81CPF:

ATENDENTES
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Remetente: Itajaí - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

Itajaí - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

Documento: Comunica cartorios - Ocorrencia de fraude.pdf

Data de Envio: 11/12/2024 13:51:22

Código de
rastreabilidade: 824202412186329

Assunto: Comunica cartorios - Ocorrencia de fraude, cartas de anuência com reconhecimento de assinaturas supostamente falsificadas para
cancelamento de protestos.

Abrir Documento:

Recibo de Envio:

Destinatários Data
Leitura Lido Por

Itajaí - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC) 11/12/2024
14:02:15

Itajaí - 1º
Tabelionato
de Notas E
Protestos
de Titulos

Balneário Camboriú - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC) 11/12/2024
14:02:43

Balneário
Camboriú -

2º
Tabelionato
de Notas E
Protestos
de Titulos

Fraiburgo - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC) 11/12/2024
14:03:52

Fraiburgo -
Tabelionato
de Notas E
Protestos
de Titulos

Xaxim - Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos (TJSC)
Presidente Getúlio - Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos (TJSC)
Itapoá - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Tangará - Tabelionato de Notas E Protesto de Títulos (TJSC)
Catanduvas - Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos (TJSC)
Capinzal - Tabelionato de Notas E Protesto de Titulo (TJSC)
Armazém - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Porto Belo - Tabelionato de Notas E Protesto de Títulos (TJSC)
Papanduva - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
São José - Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Ituporanga - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Araquari - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Ibirama - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Correia Pinto - Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos (TJSC)
Anita Garibaldi - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Chapecó - 3º Tabelionato de Notas (TJSC)
Capital - 1º. Tabelionato de Notas E 3º. Protesto de Títulos (TJSC)
Curitibanos - 1º. Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Capivari de Baixo - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Brusque - 2º Tabelionato de Notas (TJSC)
Urubici - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Lages - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Braço Do Norte - Tabelionato de Notas E Protesto de Títulos (TJSC)
Criciúma - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Itá - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Brusque - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Mafra - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Lages - 4º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Cunha Porã - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Concórdia - Tabelionato de Notas E 2º Protesto de Titulos (TJSC)
Campo Belo Do Sul - Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos (TJSC)
Caçador - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Joinville - 3º. Tabelionato de Notas E 2º. Protesto de Títulos (TJSC)
Lauro Müller - Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos (TJSC)
Capital - 2º. Tabelionato de Notas E 1º. Protesto de Títulos (TJSC)
Santa Rosa Do Sul - Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos (TJSC)
Chapecó - 3º Tabelionato de Protesto (TJSC)
Ipumirim - Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos (TJSC)
Criciúma - 1º Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Imaruí - Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Pomerode - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Mondaí - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
São Carlos - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Modelo - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Içara - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Campo Erê - Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Anchieta - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
São Lourenço do Oeste - Tabelionato de Notas e de Protesto (TJSC)
Ascurra - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Porto União - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Palhoça - Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Urussanga - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Joaçaba - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Sombrio - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Navegantes - Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos (TJSC)
Gaspar - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Rio Do Sul - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Ponte Serrada - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Imbituba - Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Turvo - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Seara - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
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Leitura Lido Por

Blumenau - 3º Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Blumenau - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Trombudo Central - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Dionísio Cerqueira - Registro de Imoveis E Tabelionato de Notas E Protestos de Ti (TJSC)
Itapiranga - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Itajaí - 2º Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Joaçaba - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Tubarão - Tabelionato de Protesto de Títulos (TJSC)
Jaraguá Do Sul - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Garuva - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Santo Amaro Da Imperatriz - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Indaial - 2º Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Lages - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Indaial - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Biguaçu - Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Garopaba - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Pinhalzinho - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
São Miguel Do Oeste - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Lebon Régis - Tabelionato de Notas E Protesto de Títulos (TJSC)
Campos Novos - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Canoinhas - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
São Francisco Do Sul - 1º. Tabelionato de Notas E Prot. Tit. E Registro de Imoveis (TJSC)
Rio Do Sul - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Quilombo - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Videira - Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Lages - 3º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Xanxerê - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Laguna - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Orleans - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Descanso - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Curitibanos - 2º. Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
São José - 2º Tabelionato de Notas (TJSC)
Rio Do Sul - 3º Tabelionato de Notas, Protestos de Titulos (TJSC)
Bom Retiro - Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Capital - 3º. Tabelionato de Notas E 2º. Protesto de Títulos (TJSC)
Herval D`Oeste - Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos (TJSC)
Meleiro - Tabelionato de Notas E Protesto de Títulos (TJSC)
São Domingos - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
São Joaquim - Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Chapecó - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Guaramirim - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Rio Negrinho - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
São Bento Do Sul - 2º Tabelionato de Notas (TJSC)
Canoinhas - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Campos Novos - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos (TJSC)
Capital - 4º. Tabelionato de Notas E 4º. Protesto de Títulos (TJSC)
Itapema - Tabelionato de Notas E Protesto de Títulos (TJSC)
Xanxerê - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Forquilhinha - Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos (TJSC)
Brusque - 2º Tabelionato de Protesto de Títulos (TJSC)
São João Batista - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Joinville - 2º. Tabelionato de Notas E 3º. Protesto de Títulos (TJSC)
Chapecó - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Barra Velha - Tabelionato de Notas de Protestos de Titulos (TJSC)
Balneário Piçarras - Tabelionato de Notas E Protestos E Titulos (TJSC)
Mafra - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Tijucas - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Porto União - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Taió - 2º Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Taió - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Abelardo Luz - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Ibirama - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Itaiópolis - Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Maravilha - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Blumenau - 2º Tabelionato de Notas E Protestos E Titulos (TJSC)
São Francisco Do Sul - 2º Tabelionato de Notas E Protesto de Títulos (TJSC)
Camboriú - Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos (TJSC)
Timbó - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Otacílio Costa - Tabelionato de Notas e Ofício de Protestos (TJSC)
Jaguaruna - Tabelionato de Notas E Protesto de Títulos (TJSC)
Tubarão - 1º. Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Araranguá - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Rio Do Campo - Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos (TJSC)
Caçador - 1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Araranguá - 1º Tabelionato de Notas, Prot. Títulos E Registro de Imóveis (TJSC)
Tubarão - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos (TJSC)
Balneário Camboriú - 1º Tabelionato de Notas E Protesto de Titulos (TJSC)
Palmitos - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Joinville - 1º Tabelionato de Notas E 1ºOficio de Protestos de Titulos (TJSC)
Santa Cecília - Tabelionato de Notas E Protestos E Titulos (TJSC)
São José Do Cedro - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
Itajaí - 3º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
São Bento Do Sul - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos (TJSC)
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Diego Cardozo <diego.cardozo.1tab@gmail.com>

Anexos para o Boletim de Ocorrência Protocolo 2024093085364
Diego Cardozo <contato@cartorioitajai.com.br> 10 de dezembro de 2024 às 18:14
Para: Itajaí - 01ª Delegacia de Polícia <1dpitajai@pc.sc.gov.br>
Cc: 1º Tabelionato de Notas e Protestos de Itajai <contato@cartorioitajai.com.br>

Prezados, boa tarde!

Seguem em anexo as imagens para complementar o boletim de ocorrência referente ao número de protocolo
2024093085364, feito através do site www.delegaciavirtual.sc.gov.br na data de hoje.

Aguardamos a confirmação de recebimento.

1º Tabelionato de Notas e Protestos de Itajaí/SC
Rua Quinze de Novembro, 173
88301-420, Centro, Itajaí/SC
Fone/Fax: (47) 3344-2445
www.tabelionatoitajai.com.br

25 anexos

01 - Anuência Roça Grande 01.pdf
379K

02 - Anuência Roça Grande 02.pdf
378K

03 - Anuência Roça Grande 03.pdf
379K

04 - Anuência Roça Grande 04.pdf
381K

05 - Veracidade - Roça Grande.pdf
261K

06 - Anuência Taboão 05.pdf
373K

07 - Anuência Taboão 06.pdf
371K

09 - Veracidade - Taboão.pdf
175K

08 - Anuência Taboão 07.pdf
376K

10 - Site Verdadeiro - Funarpen.pdf
155K

11 - Site Falso - Horus Funarpen.pdf
144K

12 - CPF do solicitante dos cancelamentos.pdf
324K

13 - Cartão de crédito utilizado nos cancelamentos.pdf
168K

15 - Beneficiado pelos cancelamentos.pdf
141K

14 - Empresa beneficiada pelos cancelamentos.pdf
578K

16 - Anuência de tentativa de cancelamento Taboão - 08.pdf
357K



17 - Anuência de tentativa de cancelamento Taboão - 09.pdf
270K

18 - Veracidade - Taboão.pdf
175K

19 - Anuência de tentativa de cancelamento São José dos Pinhais - 10.pdf
219K

20 - Anuência de tentativa de cancelamento São José dos Pinhais - 11.pdf
220K

21 - Anuência de tentativa de cancelamento São José dos Pinhais - 12.pdf
208K

23 - Veracidade São José dos Pinhais.pdf
240K

22 - Anuência de tentativa de cancelamento São José dos Pinhais - 13.pdf
214K

24 - Veracidade Boqueirão.pdf
182K

25 - Anuência de tentativa de cancelamento Boqueirão - 14.pdf
191K


